
I·
I

I

I

LEI N.o 439, DE 16 DE OUTUBRO DE
1980.
"Condeee perpetu idade à sepultura onde se
acham inumados os restos mortais -de
AGOSTINHO LOPES DA FONSECA, no
Cemitério de Austin, neste Município, e dá
providências correlatas".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇl!,
POR SEUS REPRESENTANTES. LEGAIS, DECRE
TA EEU SANCIONO A SEGUJNTE LEI::'.' ".. ", .- ...••....

Art. 1.0 - Fica concedida perpetuidade à Sepultu
ra n.o 135, da Quadra "B",do Cemitério de Austin,
1,0 Distrito deste Município, onde se acham inuma
dOi 01 restos mortais de AGOSTINHO LOPES DA
FONSECA.
. Art. 2.0 - À família de AGOSTINHOLOPES DE

FONSECA ficam asseguradostodos os direitos de
corren.s da perpetu idade de que trata o artigopre
08dentl.

Art. 3.0 - .EstaLei entrará em vigor nada1a de sua
publicaçió, rwogando-se asdispoSiçõesem contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
16 DE OUTUBRO DE 1980.

JOAo RUY DE aUEIROZ PINHEIRO
Prefeito


